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DECRETO Nº 5.067, DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

 

(DECLARA ESTADO DE ALERTA NO 

MUNICÍPIO DE ITAPEVI, DISPÕE SOBRE 

OS PROCEDIMENTOS A SEREM TOMADOS 

PARA A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

EPIDEMIOLÓGICA, VOLTADAS AO 

CONTROLE DA DENGUE E DA FEBRE 

CHIKUNGUNYA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS) 

 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 

Município de Itapevi/SP, no uso 

das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

Considerando a proliferação do 

mosquito causador da dengue e da 

febre chikungunya no Município e 

na região;  

 

Considerando os parâmetros 

estabelecidos pela Portaria nº 29, 

de 11 de julho de 2006, da 

Fundação Nacional da Saúde – 

FUNASA, para definir como situação 

de “iminente perigo à saúde 

pública”, pela presença do 

mosquito transmissor da dengue; 

 

Considerando o que autoriza o 

Programa Nacional de Controle da 

Dengue, do Ministério da Saúde; 

 

Considerando as dificuldades por 

vezes enfrentadas por uma parcela 

da população, que não afasta as 

fontes de proliferação do vetor; e 

 

Considerando ainda a ocorrência de 

ausência do proprietário do imóvel 

ou da recusa em permitir o 

ingresso de agentes no recinto a 

ser examinado.  
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DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica declarado ESTADO DE 

ALERTA no Município de Itapevi, devido a epidemia de 

dengue que atinge o Município e a região. 

 

Art. 2º - Sempre que se verificar 

situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 

do mosquito transmissor da dengue e da febre chikungunya, 

a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde no Município 

deverá determinar e executar as medidas necessárias para o 

controle da doença ou agravo, bem como intensificar as 

ações preconizadas pelo Programa Nacional de Controle da 

Dengue e pela Lei Municipal nº 1.548, de 24 de janeiro de 

2002.  

 

Art. 3º - Dentre as medidas que 

podem ser determinadas para o controle da dengue no 

Município, destacam-se:  

 

I - a realização de visitas 

domiciliares para eliminação do mosquito e de seus 

criadouros, em todos os imóveis da área identificada como 

potencialmente transmissora;  

 

II – o ingresso forçado em imóveis 

particulares, nos casos de recusa ou de ausência de alguém 

que possa abrir a porta para o agente sanitário, quando 

isso se mostrar fundamental para a contenção da doença ou 

do agravo à saúde;  

 

III – o isolamento de indivíduos, 

grupos populacionais ou áreas;  

 

IV – a exigência de tratamento por 

parte de portadores de dengue ou febre chikungunya, 

inclusive através do uso da força, se necessário;  

 

V – outras medidas que auxiliem, 

de qualquer forma, na contenção das referidas doenças. 

 

§ 1º - Todas as medidas que 

impliquem a redução da liberdade do indivíduo deverão 

observar os procedimentos estabelecidos neste Decreto, em 

especial os princípios da proporcionalidade, razoabilidade 
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e legalidade.  

 

§ 2º - Sempre que necessário, a 

autoridade do SUS no Município poderá solicitar a atuação 

complementar do Estado e da União, nos termos da Lei 

8.080/90, visando ampliar a eficácia das medidas a serem 

tomadas, garantir a saúde pública e evitar o alastramento 

da doença ou do agravo à saúde à outras regiões do Estado.  

 

Art. 4º - A recusa no atendimento 

das determinações sanitárias estabelecidas pela autoridade 

do Sistema Único de Saúde constitui crime de desobediência 

e infração sanitária, puníveis, respectivamente, na forma 

do Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940, e na 

forma da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, 

sem prejuízo da possibilidade da execução forçada da 

determinação, bem como as demais sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis.  

 

Parágrafo único - Na apuração da 

infração sanitária, serão adotados os procedimentos 

estabelecidos pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, 

sem prejuízo das demais medidas procedimentais 

estabelecidas neste Decreto.  

 

Art. 5º - Sempre que houver a 

necessidade de ingresso forçado em domicílios 

particulares, a autoridade sanitária, no exercício da ação 

de vigilância, lavrará, no local em que for verificada a 

recusa do morador ou a impossibilidade do ingresso por 

motivos de abandono ou ausência de pessoas que possam 

abrir a porta, um Auto de Infração e Ingresso Forçado, no 

local da infração ou na sede da repartição sanitária, que 

conterá:  

 

I - o nome do infrator e/ou seu 

domicílio, residência e os demais elementos necessários à 

sua qualificação civil, quando houver;  

 

II - o local, a data e a hora da 

lavratura do Auto de Infração e Ingresso Forçado;  

 

III - a descrição do ocorrido, a 

menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido e 

os dizeres: PARA A PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA REALIZA-SE O 

INGRESSO FORÇADO;  
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IV - a pena a que está sujeito o 

infrator;  

 

V - a declaração do autuado de que 

está ciente e de que responderá pelo fato administrativa e 

penalmente;  

 

VI - a assinatura do autuado ou, 

no caso de ausência ou recusa, a de duas testemunhas e a 

do autuante;  

 

VII - o prazo para defesa ou 

impugnação do Auto de Infração e Ingresso Forçado, quando 

cabível.  

 

§ 1º - Havendo recusa do infrator 

em assinar o auto, será feita, neste, a menção do fato.  

 

§ 2º - O fiscal sanitário é 

responsável pelas declarações que fizer no Auto de 

Infração e Ingresso Forçado, sendo passível de punição, 

por falta grave, em caso de falsidade ou de omissão 

dolosa.  

 

§ 3º - Sempre que se mostrar 

necessário, o fiscal sanitário poderá requerer o auxílio à 

autoridade policial que tiver jurisdição sobre o local.  

 

§ 4º - A autoridade policial 

auxiliará o agente sanitário no exercício de suas 

atribuições, devendo, ainda, serem tomadas as medidas 

necessárias para a instauração do competente inquérito 

penal para apurar o crime cometido, quando cabível.  

 

§ 5º - Nas hipóteses de ausência 

do morador, o uso da força deverá ser acompanhado por um 

técnico habilitado em abertura de portas, que deverá 

recolocar as fechaduras após realizada a ação de 

vigilância sanitária e epidemiológica.  

 

Art. 6º - Os procedimentos 

estabelecidos neste Decreto aplicam-se, no que couber, às 

demais medidas que envolvam a restrição forçada da 

liberdade individual, em consonância com os procedimentos 

estabelecidos pela Lei 6.437,  de 20 de agosto de 1977.  
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Art. 7º - Será criada pela 

Secretaria da Saúde uma  Comissão de Combate à Dengue, que 

deverá reunir-se ordinariamente a cada 15 (quinze) dias, e 

extraordinariamente quando convocada pelo seu Presidente, 

ou pela maioria de seus membros. 

 

Parágrafo único – A referida 

Comissão será constituída por ato do Chefe do Poder 

Executivo próprio para este fim. 

 

Art. 8º - Fica autorizado, nos 

termos da Lei Municipal nº 1.548, de 24 de janeiro de 

2002, a contratação, via processo seletivo, desde que 

devidamente motivado pela Secretaria de Saúde e aprovado 

pela Secretaria de Finanças e Controladoria, de Técnicos 

em Saúde – Especialidade Controle em Endemias, pelo 

período de 6 (seis) meses, prorrogáveis até o limite 

legal. 

 

Art. 9º - Até que se desfaça o 

Estado de Alerta, as ações da Divisão da Vigilância 

Sanitária da Secretária da Saúde terão precedência sobre 

as demais. 

 

Parágrafo único   – A Secretaria 

da Saúde fica autorizada a requisitar da Administração 

Pública Municipal, Servidores, veículos e equipamentos que 

forem necessários, para incrementar as ações contra a 

dengue. 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes 

com a execução do presente Decreto, correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 11 – Fica o Poder Executivo 

autorizado a proceder às alterações decorrentes da 

implantação deste Decreto, especialmente no que se refere 

aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, 

constantes da Lei Municipal que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 

2015. 

 

Parágrafo único – Na elaboração do 

orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o 
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Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao 

atendimento do disposto no artigo 14, da Lei Complementar 

Nacional Nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 12 - Este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 20 de Março de 2015. 

 

 

 

 

JACI TADEU DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, 

afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, 

na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 20 de março de 

2015. 

 

 

 

 

MARIA RUTH BANHOLZER 

SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 

 

 


